
os projetos com a maior brevidade possível. A seguir o Senhor
Presidente colocou os projetos relatados para discussão. Foi
exarado parecer aos seguintes projetos: PL 8/09, PL 68/07, PL
140/09, PL 144/08, PL 201/09, PL 231/09, PL 334/08, PL
378/08. O Vereador Francisco Chagas apresentou os seguintes
requerimentos: convocação do Secretário Municipal da Edu-
cação, do Secretário Municipal da Habitação e do Secretário
Municipal de Transportes para que prestem informações e es-
clarecimentos sobre a implementação de políticas públicas e
ações de governo na região do Jardim Nardini, Pirituba. O Ve-
reador justificou as convocações, comentando que eles não
compareceram à Audiência Pública e nem indicaram represen-
tantes, ocorrida no dia 14/09/09 naquela região, para dis-
cussão da matéria indicada. Após deliberação, a Comissão
aprovou os requerimentos no sentido de que estas autoridades
fossem convidadas ao invés de convocadas. O Vereador Fran-
cisco Chagas também apresentou mais dois requerimentos que
foram aprovados: solicita informações à Secretaria Municipal
de Serviços sobre as cooperativas de reciclagem de materiais e
o lixo reciclável e convite ao Diretor do Departamento de Lim-
peza Urbana - LIMPURB para que preste esclarecimentos sobre
o lixo não recolhido nas vias públicas e que obstruíram inú-
meros bueiros, galerias pluviais e córregos provocando alaga-
mentos na ocasião das chuvas que atingiram a cidade no dia
08/09/09. Antes de encerrar os trabalhos, o Senhor Presidente
fez dois comunicados: em atendimento ao requerimento do
Vereador José Américo, a Comissão convidou o Secretário de
Segurança Urbana para que prestasse esclarecimentos sobre o
comércio na 25 de Março e através do Ofício nº
238/SMSU/NAP/09, a Coordenadoria do Secretário remarcou
para a data de 14/10/09; a Comissão de Administração Pública
realizará reunião extraordinária, amanhã, às 12h, no Salão
Nobre Presidente João Brasil Vita, em atendimento ao requeri-
mento do Vereador Francisco Chagas que convidou o Secre-
tário de Transportes, o Secretário do Verde e do Meio Am-
biente, o Secretário de Infra-Estrutura Urbana e o Secretário de
Habitação para prestarem esclarecimentos sobre as obras para
construção de novas pistas na via Marginal do Rio Tietê. Nada
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encer-
rados os trabalhos da presente reunião. E, para constar, eu,
Hélio Hideki Takahashi, lavrei a presente ata que, lida e
achada conforme, vai assinada pelo Senhor Presidente, demais
membros presentes e por mim subscrita.

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA:
EXTRATO DA ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
SUBCOMISSÃO “PROJETO DO CORREDOR CELSO GARCIA
(PARQUE D. PEDRO II - ITAIM PAULISTA)” DA COMISSÃO DE
TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO,
LAZER E GASTRONOMIA - PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA.
Aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2009, com início às
10:00 horas, na Sala Tiradentes, 8º andar desta Edilidade, rea-
lizou-se a segunda Reunião Ordinária da Subcomissão “Projeto
do Corredor Celso Garcia (Parque D. Pedro Ii - Itaim Paulista)”
da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Tu-
rismo, Lazer e Gastronomia, sob a presidência do Vereador Se-
nival Moura. Convidados para esta reunião, compareceram os
Srs. Laurindo Junqueira, Rosilda Domingues e Carlos Meira,
técnicos de SPTrans, para discorrer sobre o Corredor Celso
Garcia, tendo os dois primeiros feito exposição sobre o tema.
Também se manifestaram os Srs. Nilton Damasceno, Luiz
Carlos Gonçalves, Afonso Celso Lenzi e Donizete Ferola. Ao
final dos trabalhos o presidente informou que enviará requeri-
mento à Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econô-
mica, Turismo, Lazer e Gastronomia, solicitando audiências pú-
blicas sobre o assunto a serem realizadas na Zona Leste. Nada
mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos,
sendo convocada a próxima reunião na forma regimental na
Sala Tiradentes, 8º andar, dia 29 de outubro. E, para constar,
eu, Eduardo Vasconcellos, secretário, lavrei a presente ata que,
lida e achada conforme, segue assinada pelo presidente e por
mim subscrita.

EXTRATO DA ATA DA VIGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA
DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA - PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA.
Aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2009, com início às
14:00 horas, no Auditório Prestes Maia, 1º andar desta Edili-
dade, realizou-se a vigésima sexta Reunião Ordinária da Co-
missão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo,
Lazer e Gastronomia, sob a presidência em exercício da Verea-
dora Marta Costa, com a presença dos Vereadores Senival
Moura, Goulart, Atílio Francisco, Marcelo Aguiar, Aníbal de
Freitas e Vereadora Mara Gabrilli. Foram exarados pareceres
aos PLs 140/09, 320/09 e 378/08. Concedidas vistas ao PL
007/09 para o Vereador Goulart. Os Vereadores Goulart e Se-
nival Moura citaram a questão do transporte coletivo noturno,
objeto do pedido de informações ao Executivo. Presentes na
platéia, fizeram uso da palavra os Srs. Marcos Brozinga, Lúcio
Soares, Celsinho da Cuíca, Eduardo Daher, Edson Sena e Caio
Giannini, da Procuradoria desta Casa. O Vereador Atílio Fran-
cisco sugeriu dias específicos para abordar assuntos relacio-
nados ao Turismo, Lazer e Gastronomia. O Vereador Senival
Moura sugeriu aguardar o retorno do Vereador Ricardo Tei-
xeira, presidente efetivo desta Comissão, para discutir o tema.
Também leu voto de júbilo e congratulações que homenageia
o Dia do Hoteleiro, subscrito pelos membros da Comissão.
Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os traba-
lhos, sendo convocada a próxima reunião na forma regimental.
E, para constar, eu, Eduardo Vasconcellos, secretário, lavrei a
presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada
pelos membros presentes e por mim subscrita.

PARECER Nº 1222/2009 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO,
TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E
GASTRONOMIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 140/2009.
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador To-
ninho Paiva (PR), que institui no Município de São Paulo os
“Troféus aos Vencedores do Carnaval Paulistano”, a serem
conferidas às escolas de samba do Grupo Especial, e do Grupo
de Acesso vencedoras do desfile anual de carnaval na cidade
de São Paulo. A homenagem será realizada em sessão solene
na sexta-feira posterior à apuração dos votos.
De acordo com a justificativa do autor, o desfile de carnaval no
sambódromo do Anhembi projetou a cidade de São Paulo, que
tem mostrado todo seu brilho e superação. O desfile paulis-
tano é uma festa que cria empregos e torna-se cada vez mais
um evento profissional, contribuindo decisivamente para o
progresso e crescimento de nossa cidade. Instituir um troféu
para premiar os melhores espetáculos a cada ano é um reco-
nhecimento àqueles que ajudam São Paulo a destacar-se como
atração turística, fomentando o entretenimento aos visitantes.
A D. Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva emitiu parecer pela legalidade da iniciativa.
A D. Comissão de Administração Pública é de parecer favorável
a esta propositura.
Em face do exposto e considerando a propositura amplia a di-
vulgação do carnaval paulistano, fortalecendo a imagem da ci-
dade como pólo de atração turística, entendemos que a ma-
téria reveste-se de elevado interesse público, de forma que
somos favoráveis à aprovação do projeto de lei.

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econô-
mica, Turismo, Lazer e Gastronomia, em 22/10/2009.
Marta Costa - DEM - Presidente
Goulart - PMDB - Relator
Aníbal de Freitas - PSDB
Atílio Francisco - PRB
Mara Gabrilli - PSDB
Marcelo Aguiar - PSC
Senival Moura - PT

PARECER Nº 1223/2009 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO,
TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E
GASTRONOMIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 320/2009.
O projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Quito Formiga
(PR), dispõe sobre a proibição de venda e consumo de bebidas
alcoólicas nos estabelecimentos comerciais que prestam ser-
viços de lavagem e limpeza de veículos, denominados lava-rá-
pido, no âmbito do Município de São Paulo. Ficando o infrator
sujeito a pena de multa no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais), aplicada em dobro em caso de reincidência
e cassação do Auto de Licença de Funcionamento na ocor-
rência de reiterada reincidência.
Segundo o autor, a propositura pretende criar mecanismo que
dificulte a comercialização e evite o consumo de bebidas al-
coólicas nos locais onde circule grande número de motoristas,
como os estabelecimentos comerciais que prestam serviços de
lavagem e limpeza de veículos, denominados lava-rápido, na
Cidade de São Paulo. A facilidade em se adquirir e consumir
bebidas alcoólicas nesses estabelecimentos é incompatível
com o esforço das autoridades de trânsito para diminuir o nú-
mero de acidentes provocados por motoristas alcoolizados.
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
apresentou parecer pela legalidade da propositura.
No âmbito desta Comissão, entendemos que a aprovação
deste PL constitui numa importante medida de saúde e de de-
fesa da vida, visto que com a restrição da comercialização de
bebidas alcoólicas nesses locais, haverá a inibição do consumo
por parte de motoristas e motociclistas e, conseqüentemente,
redução no número de acidentes de trânsito.
Em face do exposto, somos favoráveis à aprovação do projeto
de lei.
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econô-
mica, Turismo, Lazer e Gastronomia, em 22/10/2009.
Marta Costa - DEM - Presidente
Goulart - PMDB - Relator
Aníbal de Freitas - PSDB
Atílio Francisco - PRB
Mara Gabrilli - PSDB
Marcelo Aguiar - PSC
Senival Moura - PT

PARECER Nº 1224/2009 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO,
TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E
GASTRONOMIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 378/2008.
Trata-se de projeto de lei do nobre Vereador Gilberto Natalini
(PSDB) que institui o PROGRAMA MUNICIPAL DE RESGATE DA
VITICULTURA PAULISTANA, a ser implementado pela Adminis-
tração Pública Municipal, com apoio de organizações não go-
vernamentais, de entidades e empresas privadas e dos cida-
dãos, individual ou coletivamente, com o objetivo de resgatar
a viticultura local pelo plantio de vinhas e pela realização de
atos correlatos, âmbito do Município de São Paulo.
São objetivos do programa, entre outros:
I - difundir a importância cultural, social e histórica da uva e do
vinho;
II - elaborar uma política municipal de fomento do cultivo da
uva;
III - promover o cultivo de uvas em espaços públicos;
IV - contribuir para a melhoria do meio ambiente e para a re-
cuperação paisagística da cidade.
O autor justifica a propositura destacando que o programa mu-
nicipal resgata a História da Viticultura na Cidade de São
Paulo, ou seja, a cultura da uva e fabricação do vinho desta ci-
dade que, no passado, foi um grande centro produtor de uvas.
Ressalta ainda a importância para a atividade econômica local,
pois os negócios relativos à enologia (processo total da pro-
dução de uvas e vinhos) movimentam cifras milionárias nos
países produtores.
A Digníssima Comissão de Constituição, Justiça e Legislação
Participativa emitiu parecer pela legalidade da iniciativa.
A Digníssima Comissão de Política Urbana, Metropolitana e
Meio Ambiente, após realização de duas audiências públicas,
apresentou parecer favorável ao projeto na forma do substitu-
tivo que visa alterar o vocábulo viticultura por vitivinicultura
por parecer tecnicamente mais adequado aos propósitos alme-
jados pelo autor.
Em face do exposto e considerando a propositura fomenta a
atividade econômica em nosso município, entendemos que a
matéria reveste-se de elevado interesse público, de forma que
somos favoráveis à aprovação da propositura, nos termos do
substitutivo apresentado pela D. Comissão de Política Urbana,
Metropolitana e Meio Ambiente.
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econô-
mica, Turismo, Lazer e Gastronomia, em 22/10/2009.
Marta Costa - DEM - Presidente
Mara Gabrilli - PSDB - Relatora
Aníbal de Freitas - PSDB
Atílio Francisco - PRB
Goulart - PMDB
Marcelo Aguiar - PSC
Senival Moura - PT

SECRETARIA DA CÂMARA
PRESIDÊNCIA
PORTARIA 1389/09
CESSANDO os efeitos da Portaria 1387/09, que designou MA-
NOEL JOSE ANIDO FILHO, Procurador Legislativo, referência
QPLC-21, registro 11023, para exercer a função de Supervisor
do Setor Jurídico-Administrativo, referência FG-2, a partir de
21 de outubro de 2009.
PORTARIA 1390/09
DESIGNANDO LUIZ EDUARDO DE SIQUEIRA S. THIAGO, Procu-
rador Legislativo, referência QPL-21, registro 11037, para
exercer a função de Supervisor do Setor Jurídico-Administra-
tivo, referência FG-2, a partir de 21 de outubro de 2009.

MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1087/09

CONSIDERANDO o Decreto da Presidência da República de 16
de abril de 2009, que convoca a 1ª Conferência Nacional de
Comunicação - CONFECOM, a ser realizada entre os dias 14 a
17 de dezembro de 2009, em Brasília;

CONSIDERANDO que o artigo 2º do referido Decreto
Presidencial prevê a participação de delegados representantes
da sociedade civil, eleitos em conferências estaduais e de
delegados representantes do poder público;

CONSIDERANDO a Portaria nº 667, de 2 de setembro de 2009,
do Ministério das Comunicações, que aprova o Regimento
Interno da 1ª Conferência Nacional de Comunicação -
CONFECOM;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições constitucionais e regimentais, CONVOCA a
Conferência Municipal da Cidade de São Paulo, a ser realizada

nos dias 06 e 07 de Novembro de 2009, sob a coordenação
conjunta da Comissão de Administração Pública e da Comissão
Paulistana Pró-Conferência, que será formada na proporção de
1/3 (um terço) de representantes da Câmara Municipal de São
Paulo e do Poder Público e 2/3 da Sociedade Civil empresarial
ou não empresarial, destinada à preparação da 1ª Conferência
Estadual e da 1ª Conferência Nacional de Comunicação.
Câmara Municipal de São Paulo, 21 de outubro de 2009.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
Ângela Vita Macedo - RF 10834 - Proc. 1561/09
Claudio Aparecido Cobos - RF 28177 - Proc. 1551/09
À vista das informações que constam dos autos, DEFIRO.

DIFERENÇA SALARIAL - LEI 14962/09
Sebastiana Gonçalves Augusto - RF 51846 - Proc. 1548/09
Com base nas informações processadas, AUTORIZO o paga-
mento das diferenças salariais à requerente, observadas a dis-
ponibilidade de verba e as cautelas legais.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
DISPENSA DE PONTO PARA PARTICIPAR DO SIMPÓSIO “60
ANOS DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NUTRIÇÃO - ASBRAN”
Raydália Coelho Lopes Bittencourt- RF 10968 - Proc. 1662/05
DEFIRO, na forma do Decreto Regulamentador 48743/07 e dos
Atos 1024/08 e 833/03, a dispensa de ponto da servidora Ray-
dalia Coelho Lopes Bittencourt, RF 10968, nos dias 24 e 25 de
novembro de 2009, para participar do Simpósio “60 Anos da As-
sociação Brasileira de Nutrição - ASBRAN: Conjugando saberes e
competências do nutricionista”, sem ônus para a Edilidade.
O afastamento dar-se-á sem prejuízo dos vencimentos e de-
mais vantagens do cargo, computando-se o referido período
como efetivo exercício, devendo a servidora apresentar no
prazo de 30 (trinta) dias, contados do término de sua reas-
sunção, documento comprobatório de sua participação nas ati-
vidades desenvolvidas.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
DECLARAÇÃO
William Hélio de Souza - RF 23920 - Protocolado sob o nº
119045
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à dispo-
sição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DIA 23 DE OUTUBRO DE 2009 - SEXTA - FEIRA
12:00 - 13:00 horas
Audiência Pública da Comissão Permanente de
Finanças e Orçamento
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Wadih Mutran - PP

13:00 - 18:00 horas
Audiência Pública da Comissão Permanente de 
Administração Pública sobre os 
Centros Educacionais Unificados (CEUS)
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Adolfo Quintas - PSDB
Vereador Francisco Chagas - PT

19:00 - 22:00 horas
Sessão Solene para Entrega da Medalha Anchieta e 
Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo ao 
Professor Reinaldo Passadori
Salão Nobre - 8° andar
Vereador Paulo Frange - PTB

20:00 - 22:00 horas
Sessão Solene em Comemoração ao 
Dia do Cirurgião Dentista
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Auditório Freitas Nobre - Térreo-Externo
Vereador Natalini - PSDB
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TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Proc. TC.72.002.967.09-56 Interessados: TCMSP/SUBPREFEI-
TURA CAPELA DO SOCORRO - Objeto: Doação de bens móveis
diversos - DESPACHO - À vista das informações constantes dos
autos e nos termos das manifestações da Subsecretaria Admi-
nistrativa e da Secretaria Geral, AUTORIZO a doação dos bens
móveis relacionados, à Subprefeitura Capela do Socorro, com
fundamento no artigo 112, § 2º, inciso I, da Lei Orgânica do
Município de São Paulo, conforme o procedimento estabele-
cido no Decreto Municipal 50.733/09. Lavre-se o respectivo
Termo de Doação, nos termos da minuta juntada às fls. 06/08,
observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Proc. TC 72.002.966.09-93 - Interessados: TCMSP/SUBPRE-
FEITURA PENHA - Objeto: Doação de bens móveis diversos -
DESPACHO - À vista das informações constantes dos autos e
nos termos das manifestações da Subsecretaria Administrativa
e da Secretaria Geral, AUTORIZO a doação dos bens móveis
relacionados, à Subprefeitura Penha, com fundamento no
artigo 112, § 2º, inciso I, da Lei Orgânica do Município de São
Paulo, conforme o procedimento estabelecido no Decreto
Municipal 50.733/09. Lavre-se o respectivo Termo de Doação,
nos termos da minuta juntada às fls. 06/08, observadas as
formalidades legais e as cautelas de estilo.

Proc. TC 72.002.784.09-86 - Interessado: TCMSP/ SUBPRE-
FEITURA FREGUESIA/ BRASILÂNDIA - Objeto: Doação de bens
móveis diversos - DESPACHO: À vista das informações
constantes dos autos e nos termos das manifestações da
Subsecretaria Administrativa e da Secretaria Geral, AUTORIZO
a doação dos bens móveis relacionados às fls. 05/05vº, à
Subprefeitura Freguesia/Brasilândia, com fundamento no
artigo 112, § 2º, I, da Lei Orgânica do Município de São Paulo,
conforme o procedimento estabelecido no Decreto Municipal
50.733/09. Lavre-se o respectivo Termo de Doação, nos termos
da minuta de fls. 08/11, observadas as formalidades legais e as
cautelas de estilo.

Proc. TC 72.002.775.09-95 - Interessado: TCMSP/SUBPRE-
FEITURA CASA VERDE/CACHOEIRINHA - Objeto: Doação de
bens móveis diversos - DESPACHO: À vista das informações
constantes dos autos e nos termos das manifestações da
Subsecretaria Administrativa e da Secretaria Geral, AUTORIZO
com fundamento no artigo 112, § 2º, inciso I, da Lei Orgânica
do Município de São Paulo, a doação dos bens móveis
relacionados às fls. 04, à Subprefeitura Casa
Verde/Cachoeirinha. Lavre-se o respectivo Termo de Doação,
nos termos da minuta de fls. 05/07, observadas as
formalidades legais e as cautelas de estilo.

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTOS
Termo de Aditamento: 19/2009 - Objeto do ditamento:alte-
ração da denominação social - Termo de Convênio: 1/2009 -
Conveniados: TCMSP/BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (ante-
riormente BANCO SANTANDER S.A.) - Objeto do Convênio:
consignação em folha de pagamento de importâncias desti-
nadas à satisfação de compromissos de servidores ativos do
TCMSP - Processo TC 72.000.558.06-63

Termo de Aditamento: 23/2009 - Objeto do Aditamento:
prorrogação do prazo contratual - Termo de Contrato: 13/2006
- Contratante: TCMSP - Contratada: TELECOMUNICAÇÕES DE
SÃO PAULO S/A - TELESP, CNPJ 02.558.157/0001-62 - Objeto
Do Contrato: prestação de serviços de acesso IP DEDICADO e
acesso IP INTERNET com LINK de 3 Mbps sem limitação de
tráfego, com locação de roteador - Período: 10/10/2009 a
10/10/2010 - Valor do Aditamento: R$ 45.711,37 (estimados) -
Dotação: 10.10.01.126.0340.2170.3390.39 - Proc. TC
72.002.538.09-70

Termo de Aditamento: 24/2009 - Objeto do Aditamento:
REPACTUAÇÃO DE PREÇO - Contratante: TCMSP - Contratada:
O.O. LIMA EMPRESA LIMPADORA LTDA., CNPJ
49.953.581/0001-75 - Termo de Contrato: 4/2006 - Objeto do
Contrato: prestação de serviços de copeiragem e afins - Valor
do Aditamento: R$ 5.039,52 - Dotação:
10.10.01.032.0165.2050.3390.37 - Proc. TC 72.000.159.09-90

ATA DE SESSÃO (ESPECIAL)
Aos vinte e sete dias do mês de agosto de 2009, às 17h55min,
no Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a
sessão (especial) do Tribunal de Contas do Município de São
Paulo, sob a presidência do Conselheiro Roberto Braguim, des-
tinada a outorgar o Colar de Mérito “Prefeito Brigadeiro Faria
Lima” à Ilustríssima Senhora Dorina de Gouvêa Nowill, Presi-
dente Emérita e Vitalícia da Fundação Dorina Nowill para
Cegos, nos termos da Resolução 9/2004, com fundamento no
artigo 153, parágrafo 3º, inciso III, do Regimento Interno desta
Corte, conforme publicação no Diário Oficial da Cidade de São
Paulo, de 25 de agosto do corrente. Preliminarmente, o Mestre
de Cerimônias saudou a todos e convidou para comporem a

mesa as seguintes autoridades: Senhora Ika Fleury, Diretora-
Executiva do Voluntariado da Fundação Dorina Nowill, ex-Pri-
meira-Dama do Estado de São Paulo; Doutor Marcos Belizário,
Secretário Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade
Reduzida; Doutor Francisco Stella Júnior, Subprocurador-Geral
de Justiça e Relações Externas do Ministério Público de São
Paulo, representando neste ato o Doutor Fernando Grella
Vieira, Procurador-Geral de Justiça; Doutor Alfredo Weiszflog,
Diretor-Presidente da Fundação Dorina Nowill; Doutor Luiz An-
tonio Fleury Filho, ex-Governador do Estado de São Paulo; a
Vereadora Mara Gabrilli, da Câmara Municipal de São Paulo; o
Doutor Maurício Faria, Conselheiro do Tribunal de Contas; o
Excelentíssimo Senhor Prefeito Gilberto Kassab, acompa-
nhando a homenageada, a Senhora Dorina de Gouvêa Nowill.
Continuando, o Mestre de Cerimônias convidou todos os pre-
sentes para que, em pé, ouvissem o Hino Nacional Brasileiro.
Em seguida, procedendo à abertura da solenidade, o
Conselheiro Presidente Roberto Braguim pronunciou-se
nos seguintes termos: “Excelentíssimo Senhor Prefeito Gil-
berto Kassab, Prefeito do Município de São Paulo; Ilustríssima
Senhora, a nossa Professora, Dorina Nowill, a nossa homena-
geada; Senhora Ika Fleury, Diretora-Executiva do Voluntariado
da Fundação Dorina Nowill; Marcos Belizário, Secretário Muni-
cipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida;
Doutor Francisco Stella Júnior, Subprocurador-Geral de Justiça
e Relações Externas do Ministério Público de São Paulo, repre-
sentando neste ato o Procurador-Geral de Justiça, o Doutor
Fernando Grella Vieira; Doutor Alfredo Weiszflog, Diretor-Pre-
sidente da Fundação Dorina Nowill; Governador Luiz Antonio
Fleury Filho; Vereadora Mara Gabrilli. Meus cumprimentos,
também, aos familiares da homenageada presentes, colabora-
dores da Fundação Dorina Nowill, autoridades civis, parlamen-
tares, empresários, servidores desta Corte, senhoras e se-
nhores. Eu estou muito feliz, nesta data, porque o Tribunal de
Contas pode realizar um evento em que homenageia uma
guerreira, uma mulher que muitos serviços prestou no que
tange à inclusão das pessoas com deficiência. O Tribunal de
Contas do Município de São Paulo, por intermédio da Presi-
dência, agradece a honrosa presença de todos nesta Sessão
Especial convocada para homenagear, com a outorga do Colar
de Mérito ‘Prefeito Brigadeiro Faria Lima’ à Ilustríssima Se-
nhora Dorina de Gouvêa Nowill, Presidente Emérita e Vitalícia
da Fundação que leva seu nome. Sei que a vida agitada desta
Cidade exige dedicação plena dos que nela residem e, assim
considerando e em respeito a agenda das senhoras e dos se-
nhores que gentilmente me ouvem, resumirei minha fala, na
medida proporcionalmente inversa à grandeza da homena-
geada. Eu serei breve. Confesso que esse momento de sau-
dação à Professora Dorina Nowill representa um dos mais mar-
cantes da minha trajetória nesta Casa, na qual tenho viven-
ciado não poucas emoções. É que a benfazeja e reconhecida
ousadia da Professora Dorina não se conteve isoladamente nos
limites individuados da academia, da universidade, da família,
do magistério, das letras, da editoração, do servir. Ao con-
trário, a homenageada espraiou e espraia seu arrojo e sua in-
discutível importância a um só tempo pelos mais amplos e di-
versificados setores, tornando-se referencial neles todos, mo-
tivo do reconhecimento mundial e de incontável número de
homenagens de diversas naturezas e origens. Há nela uma
mescla radiante de doçura e firmeza, de maternidade e profis-
sionalismo, de juventude e vivência, de ousadia e bom senso,
de determinação e mansuetude, de ensinamento e aprendi-
zado, resultando dessa amálgama toda, um vasto universo de
difícil síntese, sobretudo quando o tempo é parco e a emoção
impera. Essa personalidade vibrante e irrequieta, enfrentadora
de desafios e de barreiras, representa uma referência pioneira
no desenvolvimento da inclusão social dos deficientes visuais,
e nesse patamar tentarei manter minha reflexão. Como todos
sabem, não cometo aqui qualquer indiscrição, a Professora Do-
rina completou festejados 90 anos recentemente e desde a sua
juventude vem devotando sua vida à concretização de seu
ideal. Esse início, localizado na primeira metade do século pas-
sado, por certo não foi fácil. O Brasil era outro, o mundo era
outro. As dificuldades e sobretudo os preconceitos transitavam
à solta, mas não intimidaram a jovem e aparentemente frágil
estudante que a despeito do seu drama pessoal concluiu seus
estudos, de forma nada ortodoxa, diga-se de passagem, parti-
lhando suas agruras com outras jovens que se encantaram
com sua firmeza. Nessa fase, foi ela a primeira aluna cega a
cursar uma escola comum e a partilhar seus bancos com co-
legas de visão normal, enfrentando ali uma série de dificul-
dades, desde a falta de instalações adequadas, o frágil preparo
dos profissionais envolvidos até os obstáculos em se conseguir
livros em braille. Graduada, o orgulho de sua diplomação e o
conforto de sua casa não lhe eram mais suficientes. Havia
muito a fazer. E foi feito. Fruto de seu tenaz empenho, a Escola
Caetano de Campos introduziu o curso de formação de profes-


